
 
 

1 

ANEXO II  

DESENQUADRAMENTO FUNDO DE RESERVA  
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ANEXO III 

DESENQUADRAMENTO RAZÃO DE GARANTIA 2 
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ANEXO IV 

DESENQUADRAMENTO RAZÃO DE GARANTIA 3 
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ANEXO V  

NOTAS COMERCIAIS DA 2ª SÉRIE  

CARACTERÍSTICAS DAS NOTAS COMERCIAIS DA 2ª SÉRIE 

 

(a) Valor Total: R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais); 

 

(b) Quantidade: 25.000 (vinte e cinco mil); 

 

(c) Valor Nominal Unitário: R$ 1.000,00 (mil reais); 

 

(d) Data de Emissão: A data de emissão será prevista no aditamento ao Termo de Emissão;  

 

(e) Prazo e Data de Vencimento: As Notas Comerciais da 2ª Série terão o prazo de vencimento 

previsto no aditamento ao Termo de Emissão, vencendo-se, portanto, em 08 de dezembro de 2028; 

 

(f) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais da 2ª Série ou o saldo do 

Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais da 2ª Série, conforme o caso, será atualizado 

monetariamente, a cada Período de Capitalização, pela variação mensal positiva do IPCA, calculada pro-

rata temporis, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, desde a Data da 

Primeira Integralização das Notas Comerciais da 2ª Série, sendo que o produto da Atualização Monetária 

das Notas Comerciais da 2ª Série será incorporado ao Saldo do Valor Nominal Unitário das Notas 

Comerciais, conforme o caso; 

 

(g) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado ou o saldo do Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Notas Comerciais da 2ª Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios ao ano, 

com base em ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e 

cumulativa pro rata temporis, a cada Período de Capitalização, equivalentes a 13,25% (treze inteiros e 

vinte e cinco centésimos por cento) ao ano;  

 

(h) Pagamento da Remuneração: A remuneração será paga conforme cronograma de pagamentos 

constante no Anexo V deste edital; 

 

(i) Amortização: O saldo devedor das Notas Comerciais da 2ª Série será pago conforme tabela 

constante no Anexo V deste edital;  

 

(j) Garantias: Alienação Fiduciária de Imóvel, Cessão Fiduciária de Recebíveis, Alienação Fiduciária 

de Quotas, Fundo de Despesas e Fundo de Reserva; 

 

(k) Demais Características: As demais características das Notas Comerciais da 2ª Série serão 

similares às das Notas Comerciais da 1ª Série, sendo que as condições e regras específicas serão tratadas 

detalhadamente no aditamento ao Termo de Emissão.  
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ANEXO V 

CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS DAS NOTAS COMERCIAIS DA 2ª SÉRIE 

 

 

Período Data de Pagamento  
Taxa de Amortização em relação 

ao Saldo Devedor (Tai) 
Pagamento de 

Juros? 

Emissão 16/06/2026     

1 09/07/2026 0,3333% Sim 

2 07/08/2026 0,3333% Sim 

3 09/09/2026 0,3333% Sim 

4 09/10/2026 0,3333% Sim 

5 09/11/2026 0,3333% Sim 

6 09/12/2026 0,3333% Sim 

7 08/01/2027 0,3333% Sim 

8 05/02/2027 0,3333% Sim 

9 09/03/2027 0,3333% Sim 

10 09/04/2027 0,3333% Sim 

11 07/05/2027 0,3333% Sim 

12 09/06/2027 0,3333% Sim 

13 09/07/2027 0,3333% Sim 

14 09/08/2027 0,3333% Sim 

15 09/09/2027 0,3333% Sim 

16 08/10/2027 0,3333% Sim 

17 09/11/2027 0,3333% Sim 

18 09/12/2027 0,3333% Sim 

19 07/01/2028 0,3333% Sim 

20 09/02/2028 0,3333% Sim 

21 09/03/2028 0,3333% Sim 

22 07/04/2028 0,3333% Sim 

23 09/05/2028 0,3333% Sim 

24 09/06/2028 0,3333% Sim 

25 07/07/2028 0,3333% Sim 

26 09/08/2028 0,3333% Sim 

27 08/09/2028 0,3333% Sim 

28 09/10/2028 0,3333% Sim 

29 09/11/2028 0,3333% Sim 

30 08/12/2028 100,0000% Sim 

 

  



 
 

6 

ANEXO VI  

CARACTERÍSTICAS DOS CRI DA 2ª SÉRIE 

 

(a) Emissão: 73ª emissão;  

 

(b) Série: 2ª série;  

 

(c) Quantidade: 25.000 (vinte e cinco mil);  

 

(d) Valor Total: R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais);  

 

(e) Valor Nominal Unitário: R$ 1.000,00 (mil reais);  

 

(f) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário dos CRI da 2ª Série ou o saldo do Valor Nominal 

Unitário dos CRI da 2ª Série, conforme o caso, será atualizado monetariamente, a cada Período de 

Capitalização, pela variação mensal positiva do IPCA, calculada pro-rata temporis, com base em um ano 

de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, desde a Data da Primeira Integralização dos CRI da 2ª 

Série, sendo que o produto da Atualização Monetária dos CRI da 2ª Série será incorporado ao Saldo do 

Valor Nominal Unitário dos CRI da 2ª Série, conforme o caso, de acordo com a fórmula prevista no Termo 

de Securitização;  

 

(g) Juros Remuneratórios: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da 2ª Série ou o saldo do 

Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da 2ª Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios 

ao ano, com base em ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma 

exponencial e cumulativa pro rata temporis, a cada Período de Capitalização, equivalentes a 13,25% 

(treze inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) ao ano;  

 

(h) Periodicidade de Pagamento e dos Juros Remuneratórios: De acordo com a tabela constante do Anexo 

VI deste edital;  

 

(i) Amortização: O saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da 2ª Série será amortizado de 

acordo com a tabela constante do Anexo VI deste edital;  

 

(j) Forma de comprovação da titularidade: Os CRI da 2ª Série serão emitidos de forma nominativa e 

escritural e sua titularidade será comprovada por extrato emitido pela B3, quando os CRI da 2ª Série 

estiverem custodiados eletronicamente na B3. Será reconhecido como comprovante de titularidade dos 

CRI da 2ª Série extrato emitido pelo Escriturador dos CRI, considerando as informações prestadas pela 

B3, quando os CRI da 2ª Série estiverem custodiados eletronicamente na B3;  

 

(k) Encargos moratórios: Sem prejuízo do pagamento dos Juros Remuneratórios, ocorrendo atraso 

imputável à Emissora no pagamento de qualquer quantia devida aos Titulares dos CRI, exclusivamente 

em decorrência de atraso no pagamento dos Créditos Imobiliários pela Devedora, serão devidos ainda 

os encargos moratórios previstos no Termo de Emissão, correspondentes a: (a) multa moratória 

convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois inteiros por cento) sobre o valor 

devido e não pago; e (b) juros de mora calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento até 

a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um inteiro por cento) ao mês sobre o montante devido e não 
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pago; além dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a data do respectivo 

inadimplemento até a data do efetivo pagamento e das despesas comprovadamente incorridas para 

cobrança;  

 

(l) Regime Fiduciário: Sim;  

 

(m) Depósito para distribuição e negociação: Os CRI da 2ª Série serão depositados para (i) distribuição no 

mercado primário, por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação 

financeira realizada por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21, 

administrado e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira dos eventos de pagamento e a 

custódia eletrônica dos CRI realizada por meio da B3;  

 

(n) Ambiente para Depósito, Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e Liquidação Financeira: B3;  

 

(o) Data de Emissão: A data de emissão será prevista no aditamento ao Termo de Securitização;  

 

(p) Local de Emissão: São Paulo – SP;  

 

(q) Data de Vencimento Final: 11 de dezembro de 2028;  

 

(r) Prazo de Vigência: O prazo de vigência será previsto no aditamento ao Termo de Securitização;  

 

(s) Garantia flutuante: Não haverá garantia flutuante para os CRI, ou seja, não existe qualquer tipo de 

regresso contra o patrimônio da Emissora;  

 

(t) Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, no âmbito dos CRI, sendo 

certo que os Créditos Imobiliários contarão com as Garantias, a serem constituídas nos termos previstos 

no Termo de Emissão e nos respectivos Contratos de Garantia;  

 

(u) Coobrigação da Emissora: Não há;  

 

(v) Carência: Não há;  

 

(w) Subordinação: Não há; 

 

(x) Revolvência: Não admitida;  

 

(y) Data do Primeiro Pagamento dos Juros Remuneratórios: Conforme indicada na tabela constante do 

Anexo VI deste edital;  

 

(z) Local de Pagamento: Os pagamentos dos CRI serão efetuados pela Emissora, utilizando-se os 

procedimentos operacionais adotados pela B3, para os CRI que estiverem custodiados eletronicamente 

na B3;  
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(aa) Direito ao Recebimento: Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido os Titulares dos CRI, nos 

termos do Termo de Securitização, aqueles que sejam titulares de CRI ao final do Dia Útil imediatamente 

anterior à respectiva data do pagamento;  

 

(bb) Classificação de risco: Os CRI não serão objeto de análise de classificação de risco. As informações 

acima prestadas devem ser cuidadosamente analisadas pelos potenciais Investidores Profissionais e não 

possuem o escopo ou função de orientação de investimento ou desinvestimento, pelo Agente Fiduciário 

dos CRI;  

 

(cc) Garantia firme: A Oferta dos CRI da 2ª Série não contará com garantia firme de colocação pelo 

Coordenador Líder;  

 

(dd) Categoria: Residencial (esta classificação foi realizada no momento inicial da oferta, estando as 

caraterísticas deste papel sujeitas a alterações);  

 

(ee) Concentração: Concentrado - os Créditos Imobiliários são concentrados na Devedora (esta 

classificação foi realizada no momento inicial da oferta, estando as caraterísticas deste papel sujeitas a 

alterações);  

 

(ff) Tipo de Segmento: Apartamentos ou casas (esta classificação foi realizada no momento inicial da 

oferta, estando as caraterísticas deste papel sujeitas a alterações);  

 

(gg) Tipo de contrato como lastro: Notas Comerciais (esta classificação foi realizada no momento inicial 

da oferta, estando as caraterísticas deste papel sujeitas a alterações);  

 

(hh) Duration: A duration será prevista no aditamento ao Termo de Securitização. 
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ANEXO VI 

 

CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS DOS CRI DA 2ª SÉRIE 

 

 

Período 
Data de Pagamento 

do CRI 
Taxa de Amortização em 

relação ao Saldo Devedor (Tai) 
Pagamento de 

Juros? 

Emissão 16/06/2026     

1 10/07/2026 0,3333% Sim 

2 10/08/2026 0,3333% Sim 

3 10/09/2026 0,3333% Sim 

4 13/10/2026 0,3333% Sim 

5 10/11/2026 0,3333% Sim 

6 10/12/2026 0,3333% Sim 

7 11/01/2027 0,3333% Sim 

8 10/02/2027 0,3333% Sim 

9 10/03/2027 0,3333% Sim 

10 12/04/2027 0,3333% Sim 

11 10/05/2027 0,3333% Sim 

12 10/06/2027 0,3333% Sim 

13 12/07/2027 0,3333% Sim 

14 10/08/2027 0,3333% Sim 

15 10/09/2027 0,3333% Sim 

16 11/10/2027 0,3333% Sim 

17 10/11/2027 0,3333% Sim 

18 10/12/2027 0,3333% Sim 

19 10/01/2028 0,3333% Sim 

20 10/02/2028 0,3333% Sim 

21 10/03/2028 0,3333% Sim 

22 10/04/2028 0,3333% Sim 

23 10/05/2028 0,3333% Sim 

24 12/06/2028 0,3333% Sim 

25 10/07/2028 0,3333% Sim 

26 10/08/2028 0,3333% Sim 

27 11/09/2028 0,3333% Sim 

28 10/10/2028 0,3333% Sim 

29 10/11/2028 0,3333% Sim 

30 11/12/2028 100,0000% Sim 
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ANEXO VII 

 

 CONDIÇÕES PRECEDENTES DA 2ª SÉRIE 

 

 

(a) perfeita formalização da ata de reunião de sócios da Emitente, entendendo-se, como tal, sua 

assinatura, bem como a verificação dos poderes dos signatários, e posterior arquivamento da ata de 

reunião de sócios da Emitente para arquivamento perante a JUCESP; 

 

(b) perfeita formalização da ata de reunião de sócios da Ditolvo, entendendo-se, como tal, sua 

assinatura, bem como a verificação dos poderes dos respectivos signatários, e posterior arquivamento da 

ata de reunião de sócios da Ditolvo perante a JUCESP; 

 

(c) perfeita formalização: (1) de aditamento ao Termo de Emissão; (2) de aditamento ao Termo de 

Securitização; (3) de aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis; (4) de aditamento ao 

Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis; (5) de Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas; e (6) do 

Contrato de Distribuição da Oferta dos CRI da 2ª Série, sendo certo que se entende por “perfeita 

formalização” a assinatura de todos os Documentos da Operação acima mencionados, pelas respectivas 

partes, bem como a verificação dos poderes dos representantes dessas partes, e eventuais aprovações 

societárias necessárias para tanto;  

 

(d) comprovação do protocolo para registro do aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de 

Imóvel perante o competente cartório de registro de imóveis;  

 

(e) comprovação do protocolo para registro do aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de 

Recebíveis perante o competente cartório de registro de títulos e documentos;  

 

(f) comprovação do protocolo para registro do aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de 

Quotas perante o competente cartório de registro de títulos e documentos; 

 

(g) instituição do regime fiduciário sobre os créditos imobiliários decorrentes das Notas Comerciais da 

2ª Série a ser realizada pela Titular das Notas Comerciais, por meio da formalização do aditamento ao 

Termo de Securitização e declaração de custódia do aditamento à Escritura de Emissão de CCI pela 

Instituição Custodiante; 

 

(h) subscrição e integralização dos CRI da 2ª Série por um ou mais dos Investidores Profissionais 

acessados no âmbito da Oferta dos CRI da 2ª Série, nos termos dos Documentos da Operação, no 

montante necessário para a primeira liberação de recursos das Notas Comerciais;  

 

(i) não ocorrência de fato que altere de forma relevante as condições operacionais e/ou financeiras 

da Emitente e/ou de qualquer da Ditolvo; 

 

(j) não ocorrência de mudanças legais, regulatórias, tributárias e/ou de força maior que afetem as 

principais características dos títulos e valores mobiliários objeto da Operação de Securitização; 
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(k) não ocorrência de alteração nas condições do mercado financeiro e de capitais, tanto no Brasil 

quanto no exterior, assim como qualquer alteração de ordem política e/ou reputacional da Emitente e/ou 

dos Avalistas, que possam afetar as condições de mercado e as perspectivas com relação à Operação de 

Securitização;  

 

(l) não ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado e/ou mora, inadimplemento ou 

descumprimento de qualquer das obrigações assumidas nos Documentos da Operação; 

 

(m) cumprimento, em todos os aspectos materiais, pela Emitente, pela Ditolvo e/ou por qualquer de 

suas respectivas Afiliadas, conforme aplicável, das leis, regulamentos, normas administrativas, regras de 

autorregulação e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, desde que 

aplicáveis à condução de seus negócios, em especial as Normas Anticorrupção, Normas Antilavagem de 

Dinheiro, Legislação Socioambiental e LGPD; 

 

(n) recebimento pela Titular das Notas Comerciais do parecer legal (legal opinion) preparado pelos 

assessores legais da Oferta dos CRI da 2ª Série, contendo a opinião dos referidos assessores a respeito da 

adequação dos documentos da Oferta dos CRI da 2ª Série em relação às normas aplicáveis, com base nas 

informações apresentadas, e cujo teor deve ser satisfatório, a exclusivo critério da Titular das Notas 

Comerciais; e 

 

(o) conclusão, pelo Agente de Fiscalização, do relatório de auditoria do orçamento de obra de forma 

satisfatória e em linha com os valores apresentados previamente pela Emitente. 
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ANEXO VIII – DESPESAS 

DESPESAS FLAT DA EMISSÃO DOS CRI DA 2ª SÉRIE 

 

Custos de Emissão Agente Alíquota ou Valor Tributos Total Geral 
% do 
Total 

Restrutuação Habitasec R$ 24.308,30 12,15% R$ 27.670,23 19,32% 

Assessor Legal 
Cepeda 

Advogados 
R$ 40.000,00 15,61% R$ 47.398,98 33,10% 

Agente de Medição de Obra Monitori R$ 15.000,00 0,00% R$ 15.000,00 10,48% 

Registro emissão do CRI B3 0,029% do CRI 0,00% R$ 7.250,00 5,06% 

Registro do lastro na B3 B3 0,003% das CCI 0,00% R$ 750,00 0,52% 

Taxa de Verificação CVM 0,03% do CRI 0,00% R$ 7.500,00 5,24% 

Agente Fiduciário – Implantação da 2ª Série Oliveira Trust R$ 9.401,56 12,15% R$ 10.701,83 7,47% 

Instituição Custodiante - 1a Parcela Oliveira Trust R$ 3.000,00 12,15% R$ 3.414,91 2,38% 

Registro da CCI Oliveira Trust R$ 3.000,00 12,15% R$ 3.414,91 2,38% 

Taxa de Administração do Patrimônio Separado - 1a parcela Habitasec R$ 4.000,00 12,15% R$ 4.553,22 3,18% 

Análise de Orçamento para Término de Obra Monitori R$ 17.000,00 0,00% R$ 4.200,00 0,39% 

Taxa Registro Oferta Anbima Anbima 0,002778% do CRI 0,00% R$ 9.919,00 6,93% 

Taxa Registro Base de Dados Anbima Anbima 0,003968%% do CRI 0,00% R$ 1.416,00 1% 

Total       R$ 143.189,09 100,00% 
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CUSTOS DE MANUTENÇÃO DA EMISSÃO DOS CRI 

 

Custos de Manutenção Agente Valor Tributos Total Geral 
% do 
Total 

Escrituração do CRI Itaú R$ 180,00 0,00% R$ 180,00 0,8% 

Taxa de Administração do Patrimônio Separado Habitasec R$ 4.000,00 12,15% R$ 4.553,22 19,8% 

Manutenção de Conta Corrente Itaú R$ 90,00 0,00% R$ 90,00 0,4% 

Agente de Medição de Obras Monitori R$ 15.000,00 0,00% R$ 15.000,00 65,2% 

Auditoria Moore R$ 230,00 0,00% R$ 230,00 1,0% 

Contabilidade Diversos R$ 350,00 0,00% R$ 350,00 1,5% 

Liquidante B3 R$ 1.000,00 0,00% R$ 1.000,00 4,3% 

Agente Fiduciário Oliveira Trust R$ 9.000,00 12,15% R$ 10.244,74 3,7% 

Escrituração da Nota Comercial Oliveira Trust R$ 5.000,00 12,15% R$ 5.691,52 2,1% 

Custódia das CCI Oliveira Trust R$ 3.000,00 12,15% R$ 3.414,91 1,2% 

Estimativa Total Mês       R$ 23.015,81 100% 

Estimativa Total Ano       R$ 276.189,76 100% 
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ANEXO IX  

PROPOSTA DO ASSESSOR LEGAL 
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